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PORTARIA 1531/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JORGE DA CRUZ NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1532/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ISMAEL FRANÇA DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1533/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar ALEXSANDRA COSTA SILVA THÉ do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA JURÍDICA II DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRIBUTAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1528/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear BRUNO LENARTH DE ARAÚJO SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1529/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VANILDO LOPES DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1530/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO JANUÁRIO DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 004/2025, de 11 de abril de 2025.

Designa agentes públicos para atuarem nos processos 

Municipais de licitações, contratações diretas e parcerias 

firmadas pela Administração Pública Municipal, bem como os 

ajustes decorrentes desses processos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, 

COMPRAS E CONVÊNIOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a vigência da Lei 14.133/2021 – Nova Lei de 

Licitações, bem como a necessidade de providências para sua implantação;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos art. 7º e 8º da Nova Lei 

de Licitações, que dispõem sobre os agentes de contratação, bem como a equipe de 

apoio;

CONSIDERANDO as atribuições conferidas à Secretaria Municipal de 

Licitações, Contratos, Compras e Convênios, pelo art. 6º e art. 64, Anexo I, item 25, da 

LEI COMPLEMENTAR nº 129, de 28 de Fevereiro de 2025, que Dispõe sobre a 

retificação da Reestruturação Organizacional Administrativa do Poder Executivo do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN;

CONSIDERANDO o Princípio da Segregação de Funções e a 

necessidade de sua observância pela Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o quantitativo de Secretarias Municipais e a Função 

Especializada da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 

Convênios, responsável pela tramitação de todos os processos licitatórios do 

município;

CONSIDERANDO ainda a competência para designação dos referidos 

agente de contratação, pregoeiro e equipe de apoio, conferida pelo art. 3º da Lei 

Complementar Municipal nº 122, de 29 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os agentes público abaixo relacionados para atuarem 

nos processos municipais de licitações, contratações diretas, demais contratações e 

parcerias firmadas pela Administração Pública Municipal, bem como os ajustes 

decorrentes desses processos:

I - AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO(A):

a)Maria da Conceição Silva de Morais;

II - EQUIPE DE APOIO:

a)João Batista De Souza Júnior;

b)Pâmela Letícia Oliveira de Medeiros;

c)João Maria Pereira de Oliveira;

d)Marcos Antonio Campos;

e)Mairson Oliveira Marques;

f)Carla Virgínia Gomes Praça de Araújo; 

g)Daniel Pinheiro Da Silva Filho;

h)Ricardo Augusto Sales de Souza;

i)Bianca Karoline Lopes Fonseca;

j)Fernanda Priscilla Paulino de Oliveira; 

k)José Antônio Freire De Oliveira; 

l)Pâmela Soares de Moura;

m)Alzineide Oliveira da Costa Silva;

n)Ancelmo Brum Medeiros Júnior.

Art. 2º. Os agentes designados terão direito ao recebimento de verba 

indenizatória em regime fixo de parcelas e adicional de produtividade regulamentada 

pela Lei Complementar Municipal nº 122, de 29 de janeiro de 2025.

Art. 3ª. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revogando 

as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios de 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 11 de abril de 2025.

João Batista de Souza Júnior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, COMPRAS E 

CONVÊNIOS

PORTARIA 1534/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALEXSANDRA COSTA SILVA THÉ para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA JURÍDICA I DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1535/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 072/2015,

CONSIDERANDO o disposto no memorando eletrônico nº 8.298/2025,
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a instrução processual 

de maneira isenta, com a garantia da ampla defesa e do contraditório.
R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar LEANDRO GOMES DE CARVALHO do cargo de 

provimento em comissão de COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1536/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 072/2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Designar ISABELLA LARICE AVELINO DE OLIVEIRA, Guarda 

Municipal, matrícula nº 96652, para responder interinamente pelo cargo de provimento 
em comissão de COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1537/2025 - GP, de 11 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCIEDNA ALVES DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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Portaria nº 003/2025 – FCDM/SGA, de 11 de abril de 2025. 

Indica servidor responsável pelo Suprimento de Fundos 

representando a FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA 

do Município de São Gonçalo do Amarante. 

O Secretário Municipal De Cultura, Respondendo Interinamente Pelo 

Cargo De Diretor-Presidente Da Fundação De Cultura dona Militana do Município, no 

uso das atribuições que lhe conferem as disposições expressas no art. 4º e 6º §2º e §3º 

da Lei Municipal 1.177/2009, RESOLVE:

 Art. 1º Indicar, sem prejuízo de suas funções, a servidora JANETE 

ANDRADE DE LIMA SOARES, matrícula n° 11225, para o posto de responsável pelo 

Suprimento de Fundos da Fundação Cultural Dona Militana do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

São Gonçalo do Amarante, 11 de abril de 2025. 

José Gleydson Oliveira de Almeida

Secretário Municipal De Cultura, Respondendo Interinamente Pelo Cargo De 

Diretor-Presidente Da Fundação De Cultura dona Militana

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025-2ª chamada 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 16.200 Kg cloro gás liquefeito, 

envasado em cilindros em aço carbono com capacidade de 900 Kg, além de serviços 

de manutenção e contenção de vazamentos dos cilindros. Considerando o resultado 

do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste 

certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi 

conseguido valor de acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o 

texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): SABARÁ QUIMICOS 

E INGREDIENTES S/A – CNPJ: 12.884.672/0001-96. Valor Total Registrado: R$ 

650.550,00 (seiscentos e cinquenta mil quinhentos e cinquenta Reais), referente ao 

lote I.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de abril de 2025. 

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 08 DE 08 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a Apreciação do lllº RDQA do ano de 2024 Da 
SMS/SGA-RN.

 O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 
de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 
Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 
n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e:

1. Considerando: A lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990, Cap. II, Art. 33, 
Art. 35, Cap. III, Art. 36;

2. Considerando: A lei 142 de 28 de Dezembro de 1990, Art. 4º, Parágrafo 
IV;

3. Considerando: A lei complementar 141 de 13 de Janeiro de 2012, Cap. 
IV, Sessão I, Art. 31;

4. Considerando: A Resolução 453 do CNS de 12 de maio de 2012; no seu 
parágrafo, VIII - onde o pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de 
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos;

5. Considerando: A Resolução de nº 453 do CNS de 12 de Maio de 2012 
em seu parágrafo XII;

6. Considerando: O Capitulo: III, Parágrafo: X, da lei Municipal 58 de 16 de 
Dezembro de 2010;

RESOLVEU:
Em reunião de audiência pública em 24 de Março de 2025, Avaliar e 

Apreciar o lllº RDQA do Ano de 2024 da Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo 
do Amarante-RN, em Conformidade com os Dispositivos Legais:

Ernandes Cavalcante da Silva
PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

PORTARIA N.º 018 , de 11 de abril de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 033/2025– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria Por Incapacidade Permanente em favor 
do servidor DANIEL FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 6143, ocupante do cargo de 
operador de bomba PA - I, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, com base nas regras estabelecidas pela redação do art. 38, §1º, II, c/c art. 
40, caput e §2º, todos da Lei Complementar Municipal nº 53, de 28 de outubro de 2009, 
esses com redação dada pela LCM nº 96/2020, sendo considerado para o cálculo da 
média aritmética todas as rubricas permanentes existentes em contracheque do 
interessado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CULTURA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO



PÁGINA 7                              Nº 070                11  DE ABRIL DE 2025                        

 
 
 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

LUCIANA PATRÍCIA VILELA SOARES, inscrito no CPF: 011.673.314- 43, torna público 
que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 
a Licença Prévia – LP, para a instalação de um Posto de Revenda de Combustíveis, 
localizado à Av.  Vice Presidente José de Alencar Gomes da Silva, S/N, Bairro Santo 
Antonio Potengi, São Gonçalo do Amarante/RN.

LUCIANA PATRÍCIA VILELA SOARES
Proprietário

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025-2ª chamada
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 16.200 Kg cloro gás liquefeito, 
envasado em cilindros em aço carbono com capacidade de 900 Kg, além de serviços 
de manutenção e contenção de vazamentos dos cilindros. Considerando os atos 
praticados pela Pregoeira do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; 
Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): 
SABARÁ QUIMICOS E INGREDIENTES S/A – CNPJ: 12.884.672/0001-96. Valor Total 
Registrado: R$ 650.550,00 (seiscentos e cinquenta mil quinhentos e cinquenta Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA
LICENÇA


